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ANCINE - Ouvidoria Responde

 
Prezados,  
 
Tendo em vista fora identificada uma falha no envio de sugestões à NOTÍCIA REGULATÓRIA 
RELATIVA A REVISÃO DA REGULAMENTAÇÃO DA GESTÃO DE DIREITOS DE EXPLORAÇÃO 
ECONÔMICA DE PROJETOS AUDIOVISUAIS, vimos através deste e-mail enviar nossa contribuição 
em nome da Associação das Distribuidoras Independentes Brasileiras de Obras Audiovisuais – 
ADIBRA, Marcio Alcaro Fraccaroli e Bruno Wainer, conforme orientação da pela OUVIDORIA. 
 
 
SUGESTÃO: 
 
À  
AGENCIA NACIONAL DE CINEMA - ANCINE 
OUVIDORIA  
 
Fazemos referência à consulta Pública que se encontra em andamento sobre a Gestão de Direitos, 
para, em favor da Associação das Distribuidoras Independentes Brasileiras de Obras Audiovisuais –
ADIBRA, apresentar nossas considerações: 
 
1 - DISTRIBUIÇÃO DE COTAS PATRIMONAIS ENTRE OS TITULARES  
Sugerimos revisão dos normativos no sentido de garantir a independência da Obra para a 
constituição de espaço qualificado considerando apenas a independência da produtora proponente 
quando estivermos diante de produção financiada majoritariamente a partir de recursos próprios, 
não incentivados, mesmo que o investidor de tais recursos sejam emissoras, programadoras ou 
coprodutoras estrangeiras associadas ou não a grandes estúdios.  
Entendemos que a restrição para determinar a caracterização da obra como independente 
constituinte de espaço qualificado deve considerar a independência da produtora e o percentual 
de orçamento financiado a partir de recursos privados não incentivados. 
 
A questão do poder dirigente sobre a obra, previsto no Regulamento Geral do Prodav, também 
deveria ser revisto no sentido de ampliar o prazo de licença de todos os direitos de comunicação 
pública de 7 para 15 anos. Os investimentos das distribuidoras nos lançamentos das obras são, 
muitas vezes, bastante significativos; às vezes, representando mais da metade do orçamento da 
produção. Na sua grande maioria, esses investimentos são efetivados com adiantamento de 
recursos próprios das distribuidoras enquanto as produções são financiadas com recursos 
incentivados ou decorrentes de editais. Seria bastante justo que a distribuidora pudesse exercer os 
direitos de distribuição por um período mais longo.  
 
 
2 - DIREITOS SOBRE REPARTIÇÃO PERCENTUAL DAS RECEITAS 
Neste item, sugerimos que os normativos limitem a participação patrimonial das empresas 
emissoras, programadoras e/ou investidoras de recursos oriundos de Art. 3º, 3º A e ou Art. 39 de 
acordo com as mesmas regras aprovadas para a participação do FSA nos projetos, ou seja, aplicar 
a regra de 0,50 x 1 a proporção entre o valor aportado/investido e o orçamento total do projeto. 
 



2

Por fim, entendemos que as empresas emissoras ou programadoras deveriam ser vedadas a 
adquirir qualquer direito de participação automática em obras derivadas e na exploração de 
subprodutos. 
 
 
3 - DIREITOS DE EXPLORAÇÃO COMERCIAL (edição, reprodução total/parcial, venda, locação, 
empréstimo, dublagem, legendagem, etc.) 
 
4 - DIREITOS DE COMUNICAÇÃO AO PÚBLICO (representação, execução, exibição e transmissão 
pública) 
 
Limitar a 03 (três) anos os direitos de exploração pública ou comercial (ou mesmo o direito de 
preferência) licenciados a empresas emissoras ou programadoras que sejam detentoras de 
participação patrimonial decorrente de benefício fiscal. Essa restrição garantiria à produtora o 
direito de licenciar outros veículos num espaço de tempo menor e com isso garantir mais receitas. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
Se faz necessária a atualização da normatização de maneira que o mercado de distribuição e 
produção independentes se torne mais competitivo e amistoso as empresas brasileiras 
independentes. 
 
Pedimos a gentileza de nos confirmar o recebimento e aceite da nossa sugestão. 
 
Atenciosamente,  
 
Veronica Stumpf | Diretora Administrativa Financeira 
 

 
 


